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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Portaria nº 039/2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o Servidor, PEDRO HUGO VIEIRA 

DE CARVALHO, portador(a) do CPF: 105.548.694-11 e RG: 

3.827.963 SSDS/PB do cargo de COORDENADOR DE 

LIQUIDAÇÃO DE DESPESA PÚBLICA, Lotado(a) na Secretaria 

de Finanças do Município de Mãe D’água - PB. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 10 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 040/2026 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Servidora, VANESSA 

MONTEIRO CAMPOS portador(a) do CPF: 076.164.384-23 e RG: 

2.949.692 SSDS/SP, do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, lotado(a) na 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão do Município de Mãe 

D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 10 de 

fevereiro de 2026. 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 041/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Senhor, PEDRO HUGO VIEIRA DE 

CARVALHO, portador(a) do CPF: 105.548.694-11 e RG: 3.827.963 

SSDS/PB, para o cargo de DIRETOR DO SETOR 

HABITACIONAL, Lotado(a) na Secretaria de Assistência Social do 

Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 10 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 042/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, VANESSA MONTEIRO 

CAMPOS portador(a) do CPF: 076.164.384-23 e RG: 2.949.692 

SSDS/SP, para o cargo de DIRETORA DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, Lotado(a) na Secretaria de Assistência Social 

do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 10 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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Portaria nº 043/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, VANDERLI DA SILVA 

PEREIRA, portador(a) do CPF: 056.421.224-52 e RG: 2.498.571 

SSDS/PB, para o cargo de COORDENADORA DE SETOR 

PESSOAL, Lotado(a) na Secretaria de Finanças do Município de Mãe 

D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 10 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

DECRETO N° 030/2026 

 

 

             O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MÃE D’ÁGUA, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições contidas na Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água. 

             Considerando a necessidade de se disciplinar o funcionamento 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de diante da 

proximidade dos festejos carnavalescos e celebração da Quarta-Feira de 

Cinzas, 

 

              RESOLVE: 

 

              Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO o expediente 

dos dias 16, 17 e 18 de fevereiro, em todos os órgãos e entidades 

componentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

EXCETO nos órgãos e entidades de serviços essenciais e 

indispensáveis tais como: limpeza e vigilância pública; bem como os 

que funcionem em regime de plantões como postos de saúde e outros. 

 

            Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

    

 Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da Paraíba, em 

10 de fevereiro de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA ELETRONICA No 004/2025- LEI N. 

14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2026.07.014/2026 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de (02) 

dois Maquinários tipo Trator de pneus, com grade 

Niveladora de 14 disco acoplada, com operador, para 

serviço de (corte de terra), destinado ao preparo de solo 
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para plantio, de lavouras de agricultores do Município de 

Mãe D’água - PB. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base 

nas informações constantes do Processo acima citado, e 

ADJUDICO o item ao seu respectivo vencedor, em 

consequência, fica CONVOCADO o Licitante Vencedor: 

D. F. TARQUINO DA SILVA, inscrito no CNPJ 

39.459.483/0001-22, no valor global de R$ 49.530,00 

(quarenta e nove mil, quinhentos e trinta reais), para 

assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 

90 da Lei no 14.133/2021, como também que se proceda 

à publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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